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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 16/2005  
Autoriza a oferta, em 2006, nas Unidades indicadas, dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização – que especifica, em complementação à Resolução UNIPAR nº 09/2005, de 31/08/2005.

O Presidente do Conselho Superior Universitário CONSUNI e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a Portaria Ministerial – MEC n.º 1580/93, publicada no D.O.U. de 10/11/93, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR, e o Estatuto aprovado pela Portaria MEC nº 1.084/1999, de 13/07/1999, publicada no DOU de 16/07/1999, que  prevê a instalação de cursos na sede e em unidades descentralizadas da Universidade, de acordo com seu Plano de Desenvolvimento Institucional;

Considerando o disposto na Resolução UNIPAR nº 09/2005, de 31/08/2005; e, finalmente,

Considerando os termos do Parecer CONSEPE nº 05/2005, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, homologado pelo Conselho Superior Universitário – CONSUNI, através da Deliberação CONSUNI nº 15/2005, havida em reunião realizada em 26/10/2005, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º -
Fica autorizada a oferta, em 2006, dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização na modalidade presencial, abaixo relacionados, nas Unidades a seguir indicadas, da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, em complementação aos cursos relacionados na Resolução UNIPAR nº 09/2005, de 31/08/2005:
I – UNIDADE: UMUARAMA

	CURSO
	CHT
	COORDENADOR

	Farmacologia: aspectos racionais da lógica terapêutica – Turma X
	460 h
	Orlando Seiko Takemura


II – UNIDADE: TOLEDO

	CURSO
	CHT
	COORDENADOR

	1. Microbiologia Aplicada – Turma III
	360 h
	Sonia Aparecida Reis Lopes Shikida

	2. Nutrição Humana com área de concentração em Nutrição Clínica ou Alimentação Institucional – Turma I
	360 h

(240h comuns + 120h específ.)
	Rozane Aparecida Toso Bleil


III – UNIDADE: PARANAVAÍ

	CURSO
	CHT
	COORDENADOR

	Manipulação de Fármacos e Cosméticos – Turma III
	360 h
	Analice Martins Daleffi Zocoler


Artigo 2.º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 26 de outubro  de 2005.




 
         

              Dr. CANDIDO GARCIA







PRESIDENTE DO CONSUNI – REITOR
